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Parecer ao Projeto de Lei n. 119/2025, de iniciativa do Executivo Municipal, que
Autoriza o Poder Executivo a contratar operacdes de crédito com o Banco Nacional de
Desenvolvimento Econémico e Social — BNDES, da outras providéncias.

PARECER

Trata-se de Projeto de Lei n. 119 /2025, de iniciativa do Executivo Municipal, que
autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operacgéo de crédito com o Banco Nacional

de Desenvolvimento Econémico e Social - BNDES, e da outras providéncias.

E o breve relatério, passo a opinar.

Compete a 32 Comiss&o de Finangas, Economia e Orgamento em sintese, opinar
sobre matéria financeira e fiscal, tributacdo e arrecadagao, empréstimos publicos, proposicdes
que importem aumento ou redugdo da despesa publica, aspecto financeiro de qualquer
propositura, dentre outros.

Sobre a matéria, destaca-se que o estudo de impacto financeiro foi apresentado no
texto do Projeto de Lei, o que resguarda a analise deste colegiado. Vale ressaltar, por
importante, que a matéria intenta a melhoria da estrutura da SEMEF e de seus orgéos, com
vistas ao melhor atendimento ao cidadao, bem como a reducdo de custos.

Dessa forma, inexiste ébice ao regular tramite da matéria.

Ante o exposto, com base na fundamentacio acima mencionada, manifesto o meu
PARECER FAVORAVEL a aprovagao do Projeto de Lei.

Plenario Adriano Jorge, em 25 de marco de 2025.
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